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Governo do Distrito Federal
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

Departamento de Compras
Divisão de Licitações e Contratos

 

 

 

Comunicado - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 040/2023 – DECOMP/DA

Objeto: Contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de serviços de execução
do plan�o e conservação por 180 dias (90 dias para plan�o e 90 dias para conservação), de
até 100.000 (cem mil) mudas de árvores, palmeiras e arbustos do Programa Anual de
Arborização 2023/2024 nas Regiões Administra�vas do Distrito Federal, durante o período
de maior pluviosidade, em conformidade com o Estudo Técnico Preliminar (Doc. SEI-GDF
Nº 118847900), devidamente especificado no Termo de Referência e no Edital e seus
anexos.

 

I – DA INTRODUÇÃO

O Pregão Eletrônico nº 040/2023 – DECOMP/DA teve o seu edital publicado no dia 22 de setembro de 2023, com abertura do certame
prevista para o dia 05 de outubro de 2023, às 09:00h

No dia 25 de setembro de 2023,  foi apresentado o seguinte pedido de esclarecimento (123023730).

 

II – DA TEMPESTIVIDADE

Primeiramente, cumpre demonstrar a tempes�vidade e o cabimento da presente pedido de esclarecimento, eis que atende a todas as
disposições constantes da legislação em vigência e do Instrumento Convocatório.

 

 III – DAS ALEGAÇÕES DA REQUERENTE

Em suas razões, a empresa XXXXXXXXXX fez as seguintes indagações:

 

É o breve relatório.

 

IV - DA ANÁLISE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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Em se tratando de aspecto eminentemente técnico, os autos foram encaminhados à área demandante, nos termos do Despacho
Despacho NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC (SEI nº 123069842).

Em resposta, a área técnica exarou Despacho NOVACAP/PRES/DU/DPJ (SEI nº 123186885) nos seguintes moldes:

 

Em relação aos QUESTIONAMENTOS (123023730):

 

3.1 .PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO:

Sobre informações divergentes con�das no Edital de Licitação (122800120) e Nota Técnica 11 (118822738):

Em razão do princípio da vinculação ao instrumento convocatório, tanto licitantes quanto Administração Pública devem observar
fielmente as regras, critérios e padrões previstos no Edital do qual o Termo de Referência faz parte, o que prevalece é o que está designado nesses
dois documentos. A Nota Técnica serve apenas como um documento auxiliar na elaboração do Termo de Referência.

Os par�cipantes do certame devem se ater ao disposto no Edital e no Termo de Referência.

Portanto, não poderão concorrer nesta licitação, empresas reunidas em consórcio ou coopera�vas.

 

3.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

3.3.1. Esse quan�ta�vo de plantação de mudas pode ser de qualquer �po/espécie de árvore/palmeira/arbusto?

          Sim. A determinação das espécies/�pos serão da NOVACAP, durante a realização dos serviços.

3.3.2. Precisam ser plantadas de forma concomitante ou o somatório de atestados permite que sejam de obras em períodos diferentes?

          Poderão ser u�lizados somatórios de mudas em períodos diferentes, não necessariamente concomitantes.

                         

V - CONCLUSÃO

Sendo essas as informações, consideramos atendido o pedido de esclarecimento.

A presente resposta ao pedido de esclarecimento ficará disponível e divulgada no seguinte endereço eletrônico:  Portal da
NOVACAP e Licitaçõe-e do Banco do Brasil      

Documento assinado eletronicamente por LADÉRCIO BRITO SANTOS FILHO - Matr.0973557-7,
Chefe do Departamento de Compras, em 27/09/2023, às 14:55, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DANIELA BATISTA SAKAMOTO - Matr.0973588-7,
Assessor(a)., em 27/09/2023, às 15:25, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 123232069 código CRC= 85090C07.
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